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DECRETO N°. 3.687, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispbe sobre a homologacdo do Concurso
Publico Edital n° 01/2024, quanto aos cargos
publicos, com e sem provas praticas e de titulos,

e 0s cargos de nivel superior.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuicdes

legais e,

CONSIDERANDO, as disposicoes do artigo 44, incisos I, VIl e XI, da Lei

Organica Municipal,

CONSIDERANDO, a regra constitucional que os “cargos, empregos e
funcbes publicas sdo acessiveis aos brasileiros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei” e que a “investidura
em cargo ou emprego publico depende de aprovacao prévia em concurso publico de
provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou

emprego, na forma prevista em lei”;

CONSIDERANDO, o certame publico realizado com a assessoria técnica

do Instituto Brasileiro de Administragdo Municipal — IBAM,;

CONSIDERANDO, o resultado final das provas do concurso publico para
0S cargos publicos, com e sem provas praticas e de titulos, e os cargos de nivel superior
de Advogado, Agente Auxiliar de Odontologia, Agente Fiscal de Obras e Posturas,
Agente Funerario, Agente Técnico Agricola, Agente Técnico em Enfermagem, Agente
Técnico em Laboratdrio, Agente Técnico em Radiologia, Agente Técnico em Seguranca

no Trabalho, Agente Técnico Municipal, Arquiteto, Assistente Social, Biélogo, Contador,
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de Seguranca do Trabalho, Farmacéutico, Fisioterapeuta, Fonoaudidlogo, Inspetor de
Alunos, Maqueiro Hospitalar, Médico Cardiologista, Médico Clinico Geral, Médico
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Meédico Gastroenterologista, Médico
Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Mastologista, Médico Nefrologista, Médico
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Plantonista
Maternidade (Obstetra), Médico Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Médico
Radiologista, Médico Veterinario, Médico Visitador Clinico, Motorista CNH “D7,
Nutricionista, Odontélogo, Psicélogo, Secretario Escolar, Técnico em Imobilizacédo e

Técnico em Meio Ambiente;

RESOLVE

Art. 1° - Declarar homologado o Concurso Publico Edital n® 01/2024 quanto
aos cargos publicos, com provas praticas e de titulos, e os cargos de nivel superior de
Advogado, Agente Auxiliar de Odontologia, Agente Fiscal de Obras e Posturas, Agente
Funerario, Agente Técnico Agricola, Agente Técnico em Enfermagem, Agente Técnico
em Laboratorio, Agente Técnico em Radiologia, Agente Técnico em Seguranca no
Trabalho, Agente Técnico Municipal, Arquiteto, Assistente Social, Biélogo, Contador,
Coveiro, Economista, Enfermeiro, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Civil, Engenheiro
de Seguranca do Trabalho, Farmacéutico, Fisioterapeuta, Fonoaudidlogo, Inspetor de
Alunos, Magqueiro Hospitalar, Médico Cardiologista, Médico Clinico Geral, Médico
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico Gastroenterologista, Médico
Ginecologista, Médico Infectologista, Médico Mastologista, Médico Nefrologista, Médico
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Plantonista
Maternidade (Obstetra), Meédico Psiquiatra, Médico Psiquiatra Infantil, Meédico
Radiologista, Médico Veterinario, Médico Visitador Clinico, Motorista CNH “D”,
Nutricionista, Odontologo, Psicologo, Secretario Escolar, Técnico em Imobilizacdo e
Técnico em Meio Ambiente,de acordo com o resultado final constante da listagem final
de resultado do certame - Classificacdo Geral dos Candidatos, parte integrante deste

Decreto e do Processo Administrativo n°® 5916/2023.
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura do Municipio de Pinheiral, 04 de novembro de 2024.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO



